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Justiça obriga plano de saúde a restabelecer contrato (TJMG)

Associação deixou de pagar duas mensalidades e teve serviço cancelado

O juiz da 2ª Vara Cível de Belo Horizonte, Sebastião Pereira dos Santos Neto, determinou, em
caráter liminar, que a Unimed-BH restabeleça o plano de saúde da Associação dos Servidores do
Instituto Federal de Minas Gerais, que havia sido cancelado por falta de pagamento. Foi
determinado ainda que o documento volte a vigorar nas mesmas condições do contrato suspenso
pela empresa. 

O plano de saúde contratado envolve beneficiários internados em hospitais e, até então, sem
cobertura de pagamento de procedimentos médicos. A Unimed alegou que duas mensalidades
estavam pendentes de pagamento e que, por questões contratuais, não seria possível reativar o
serviço.

A associação disse que entrou em contato com a empresa e foi informada de que, mesmo com o
pagamento do valor atrasado, o convênio não seria reativado. A Unimed propôs um novo plano com
valor aproximadamente três vezes mais caro e com abrangência geográfica inferior. 

O juiz Sebastião Santos Neto ressaltou que não consta no processo informação ou indício de que a
associação tenha sido efetivamente comunicada previamente sobre a suspensão do plano de saúde
por inadimplência das mensalidades.

O magistrado, ao conceder a liminar, disse que há risco de dano aos associados em caso de
demora no restabelecimento do plano de saúde. A medida de urgência deve vigorar até o
julgamento do mérito do processo.

Processo nº: 5001214-94.2021.8.13.0024

Fonte: TJMG, em 12.01.2021
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